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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 007, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no memorando 446/2015 da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, com base no disposto do Artigo nº 163 da Lei 028/1993, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades, conforme segue: O Servidor Nestor Cesar Rohrig, Motorista, inscrito sob a matrícula 261, lotado na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, cometeu falta funcional no dia 11 de agosto de 2014, envolvendo o veículo Ambulância placas IUU 6064 e servidores desta Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, conforme boletim de ocorrência em anexo. Com isso se tomará medidas de acordo com a lei vigente.


Outrossim, designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 233 de 16 de junho de 2015, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.         
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